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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo
Senhor  Governador  do  Estado que determine  a  elaboração de  estudos  e
adoção de providências visando OBRAS E SERVIÇOS DE ZELADORIA NA
ESCOLA  ESTADUAL  DOM  JOSÉ  DE  CAMARGO  BARROS,  situada  no
Município de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a unidade escolar em questão necessita
de serviços de zeladoria, especialmente no que se refere à manutenção, limpeza e conservação de suas
instalações, a fim de garantir um ambiente adequado e seguro para os alunos, professores e demais
profissionais da educação. Somado a isso, nota-se uma carência pontual no corpo docente.
 
 
 
Cumpre observar que as providências ora mencionadas correspondem ao escopo constitucional atribuído
ao Estado-membro, o que significa que a participação do Executivo Estadual é fundamental para a
consecução do solicitado.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos para a ZELADORIA à referida unidade escolar.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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